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com a proximidade das eleições municipais cresce a expectativa de mais um 
momento do exercício da democracia popular e a salutar alternância de poder.

ocorre que, no Brasil, um fenômeno curioso acontece: o sucessor eleito, 
por vezes, desconstrói obras, políticas públicas e programas da gestão ante-
rior pelo motivo de ter sido o antecessor o autor das ações, sejam elas bem-
-sucedidas ou não. 

e quando as políticas públicas e os programas de saúde são alvo dessa 
descontinuidade? 

Façamos uma abordagem jurídica da política pública da saúde e o que o 
direito sanitário tem a dizer sobre esse tema.

 o estudo das políticas públicas é muito recente e bastante esporádico 
no Brasil, e predominam abordagens contextualizadas e dissociadas dos ma-
croprocessos, isto é, abordagens que enfocam basicamente estudos de casos e 
seus resultados, fazendo que alguns críticos contestem sua cientificidade por 
falta de teorização (FReY, 2000). 

o fato é que a política pública vem sendo 
objeto analítico de várias áreas do conheci-
mento, como a ciência política, a economia, 
a administração, mas também o direito. o 
estudo da política pública é uma “comunida-
de epistêmica”, como se refere schmidt (2007, 
p.2017); é um núcleo de observação e estudo 
comum a diferentes áreas e diferentes profis-
sionais.

No Brasil, o trabalho pioneiro e sistemático 
sobre as expressões jurídicas da política públi-
ca é de autoria de Bucci (2006), que dá à políti-
ca pública um formato que seja reconhecível 
pelo sistema jurídico. por isso, afirma a autora 
(op.cit.), as políticas públicas têm suporte legal, 
estão expressas em disposições constitucionais 
e em leis, decretos, portarias e em contratos fir-
mados para a concessão de serviços públicos, 
entre outros instrumentos jurídicos. 

Um tema de interesse público, um pro-
blema que atinge determinada parcela da po-
pulação, uma necessidade social por si só não 
são capazes de serem compreendidos pelo 
sistema jurídico, isto é, a depender da fase em 
que se encontre a construção de uma corres-
pondente política pública, ela é percebida ou 
não pelo sistema jurídico. No entanto, quan-
do essas questões evoluem para a formulação 
de uma política pública, sob a forma de nor-

ma ou regramento, elas se tornam inteligíveis 
para o sistema jurídico. 

certamente, uma análise das políticas 
públicas que leve somente em consideração 
a perspectiva jurídica teria o condão de limi-
tar e tornar insuficiente a compreensão da ri-
queza e da diversidade das variáveis que com-
põem as políticas públicas como fenômeno 
estatal e suas relações com a vida nacional 
e internacional. a incorporação dessa visão 
ampliada para uma comunidade arraigada 
nos fundamentos do direito e nas filosofias 
do estado e do direito não é fácil. É preciso a 
abertura da ciência do direito à interdiscipli-
naridade, ou, como bem assevera Bucci (2006, 
p.1): “as políticas públicas como campo de 
estudos jurídicos são um movimento que faz 
parte de uma abertura do direito para a inter-
disciplinaridade”.

ademais, filia-se a esse entendimento 
(BUccI, 2006; compaRato, 1997) de que a 
política pública não é nova categoria do direi-
to a exigir um regime jurídico próprio, nem 
tampouco norma, mas um fluxo de decisões 
públicas no âmbito de um programa de ação 
cujo conteúdo incorpora normas e regramen-
tos além de atos administrativos, a fim de tor-
nar materiais os direitos fundamentais pos-
tos na constituição.
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comparato (1989, p.102) afirma que “go-
vernar não se restringe à administração da 
conjuntura, mas planejar o futuro por meio 
de políticas de médio e longo prazos”. a lei 
deixou de ter a função de criar direitos e im-
por obrigações e ser a expressão máxima da 
soberania popular; passou a ter função ins-
trumental dos governos e das políticas gover-
namentais. 

derani (2006, p.135) compõe um concei-
to de políticas públicas com fortes tintas jurí-
dicas. a autora define-as como: 

um conjunto de ações coordenadas pelos 
entes estatais, em grande parte por eles reali-
zada, destinadas a alterar as relações sociais 
existentes. como prática estatal, surge e se 
cristaliza por norma jurídica. a política pú-
blica é composta de ações estatais e decisões 
administrativas competentes.

como visto, a rigor, uma decisão políti-
ca é expressa no âmbito de uma arquitetura 
jurídica, afinal, como bem assevera dallari 
(2002), o interesse público, no moderno esta-
do de direito, está definido nas leis, isto é, a 
vontade da sociedade está expressa em textos 
normativos. sendo a política pública uma ex-
pressão de uma vontade social, ela reclama o 
arcabouço legal que lhe possibilite a transfor-
mação do fático ao normativo. Bucci (2006) e 
aith (2006) concordam que toda política pú-
blica tem um suporte legal que pode ser ex-
presso na constituição, na lei stricto sensu ou 
em qualquer outro elemento da família nor-

mativa. e derani (2006, p.135) defende que “a 
base da política é o direito”. 

de um ponto de vista conceitual, as polí-
ticas públicas podem ser divididas em políti-
cas públicas de estado e políticas públicas de 
governos. para Bucci (2006), o traço distintivo 
entre elas é meramente temporal: as políticas 
de estado têm um horizonte calculado em dé-
cadas ao passo que as de governo ocorrem em 
curtos intervalos de tempo e compõem pro-
gramas maiores. aith (2006) adota a objeti-
vidade como critério para a distinção entre a 
política de estado e a política de governos. es-
sas últimas cumprem objetivos pontuais en-
quanto as primeiras têm objetivos mais am-
plos como a organização política do estado, 
a garantia da soberania e da ordem pública.

É forçoso reconhecer, igualmente, que as 
políticas públicas ditas de estado estão con-
formadas na constituição e em leis, sejam 
elas federais, estaduais ou municipais, visto 
que tais normas de direito têm como carac-
terística sua perenidade, sendo complexa sua 
revogação ou alteração. tal característica do 
instrumento normativo garante um prolon-
gamento, uma vida longa à política pública 
estabelecida por essas normas.

 o maior exemplo desse tipo de política 
é o sistema único de saúde, a mais importan-
te política pública para a garantia do direito 
fundamental social à saúde. estando descrita 
em sede constitucional e complementada por 
leis têm sua perenidade garantida apesar dos 
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governos e do transcurso do tempo. 
ao revés, as políticas públicas de gover-

nos, que devem ser entendidas como aquelas 
que vêm complementar as primeiras, estão 
geralmente conformadas em normas jurídi-
cas de hierarquia inferior, como portarias, 
instruções e outras normas da base piramidal 
kelsiana,2 o que lhes confere maior facilidade 
de revogação e alteração, adaptando-se à con-
juntura temporal econômica e social, sempre, 
no entanto, com a ausculta da democracia 
participativa.

Um voto não é um cheque assinado em 
branco: o momento é de exercício da demo-
cracia representativa e os eleitos devem ter a 
compreensão de que, em se tratando das po-
líticas de saúde, as políticas públicas fixadas 
em leis são perenes e, portanto, não devem ser 
alteradas ao sabor dos interesses partidários. 
as políticas públicas e os programas de saúde 
de governo, ou seja, os que estão fixados em 
outras normas que não a lei, podem ser alte-
rados, mas nesses casos, deve ser obrigatoria-
mente observada a democracia direta e par-
ticipativa para a formulação dessas políticas 
públicas, posto ser diretriz constitucional.
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2 para mais 
informações sobre 
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(2009).


